
aÊaa úorr nol

ã
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS
CENTRO ÁDMINISTRATIVO

"RENATO ESTEVÃO DE FREITAS"
Rua Eugênio C'osta, Centto, n" 72, CEP: 59808-000 CNPJ:01.613.858/0001-91

O Telefone 8'+ 98 124-3623

grooE trc

B§*-?
Rubricâ

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 230401/2026, QUE FAZEM

ENTÀá'S/ O UUI'IICÍPIO DE SERRINHA DOS PINTOS/RN, POR

INTERM\íDIO DO (A) PREFEITURA MUN|CIPAL E EVERTON

AUGUSTO MESQUITA,

O MUNICí4rO DE SERRTNHA DOS PINTOS/RN, por intermédío da PREFEITURA MUNICIPAL, pessoa

jurídica de direito púbtico da Administração Direta, doravante denomínada simplesmente

CONTRATANTE, sediada na Rua Eugenío Costa,72, Centro, Serrinhd dos Pintos/RN, ínscrÍto no

CNpt/MF n.s 01.613.858/0001-94, representada neste oto pelo Excelentíssimo Senhora Prefeita

Constitucional ROSÂNIA MARIA TEIXEIRA FERREIRA, brasileiro, casada, portador da Cédula de

Identidade na 1543207, inscrito no CPF ne 970.522.644-04 residente e domiciliado no AVENIDA

FRANCTSC0 VITOR Centro, Serrínha dos Pintos/RN, dorovante denomínado coNTRATANTE, e o(o)

EVERTON AUGUSTO MESQUITA, inscrÍto no cadosto nacíonol de pessoa iurídíca sob o ne

481.376.264-68 com sede a rua José Tomaz José de Aquíno 7, centro - Antônio Martins/RN - Cep'

59.870-000, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Lícitação de

ne 00045/2026mediante as cláusulas e condlções a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de mão obra especializada em assessoriâ

em serviços técnicos para os Programas de corte de terra, Garantia Safra, PAA/CONAB/PNAEE e

outros. Destinados a Secretaria Municipal de Agricultura., nas condiçÔes estabelecidas no Termo

de Referência

1,2. Especificação do obleto:

a) O Termo de Referência;

b) Insfrumento de Contratação direta;

c) A Proposta do contratado;

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados

Asrnàdo dê ío,ma diditàlôor
ROSANIA MARIA TEIXEIRA aosern uenrn lrrxírnr'
FERREIRA:970522621404 FtRRETnA e7052264404

Dado§: 2026.04.2 3 l0:59:47 0300'

Código Nome Quantidad
e

Valor
Unitário

Valor Total

27 669 Assessoriâ em serviços
técnicos para os Programas
de corte de terra, Garantia
Safra, PAA CONAB/PNAEE

e outros

Assessoria em
serviços

técnicos para
os Programas

de corte de
terra, Garantia

Safra, PAA
CONAB/PNAE

E e outros

SERV 9,0 0 R$ 1 .800,00 R$16.2 00,0 0

i 
DescriCão
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
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2. cúusulA sEcuNDA - DA vrcÊNcrA E pRoRRocAÇÂo

2,1,O prazo de vigência da contratação é d,e 22 /07 /z}?7contados da assinatura das partes,
prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma do artigo 107 da Lei n" 14.133, de ZOZ7.

2.2. A profiogaçáo de que trata este item é condicionada ao âteste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a

negociação com o CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços
tem natureza continuada;

b) Seja iuntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com inf,ormações de
que os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seia juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do C0NTRATADO informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação; e

2.3. 0 CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. AproÍrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRÁTADO tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

3. CúUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1. O valor Total da contratação é de R$ 16.200,00 [Dezesseis mil e duzentos reais]

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçâo, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçào.

4. cúusurÁ QUARTA - DA DorAçÂo oRçAMENTÁR|A

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
ro n revista no or amento do Muníci io, exercício 2026

A5sinad o de íoÍma d igilal por
ROSANIA MARIA TEIXEIRA nosnnte meare trxtrne
FERREIRA:97052264404 FÉRRErRAre70522ó4404

Dadosr 2026.04.23 I l:00:02 -03'00

Unidade
Gestora

Unidade
Orçamentária

Dotação

PREFEITURA
MUNICIPAL
DE SERRINHA
DOS PINTOS

020500 2 009.339 03600-15 000 000 R$16.200,00

Rubrica

Valor
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4,2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

s. cúusutA QUTNTA - DO PAGAMENTO

5.1. 0 prazo para pagamento será de até 30 (trinta] dias contados da data de protocolizaçào e
aceitâção pelo Contratante da Nota Fiscal, fatura ou documento equivalente.

5.2. O pagamento da Notâ Fiscal, fatura ou documento equivalente, fica condicionado ao
cumprimento dos critérios da Ordem cronológica, conforme determina a resolução n" 071/2024 -
TCE, DE 16 DE MAIO DE 2024

5.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto parâ pagamento,
conforme art. 143 da Lei n' 14.133, de 2021,.

S.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, desde que não seja
referente a pârte incontroversa, o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á âpós a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
CONTRATANTE.

5.5. A antecipação do pagamento somente poderá ocorrer se propiciar sensível economia de
recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do
serviço, devendo estar expressamente previsto no edital de licitação ou instrumento formal de
contratação direta

5.6, Será exigido a prestação de garantia como condiçâo para o pagamento antecipado de 5% do
valor contratado

5.7. Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado deverá ser
devolvido.

6. CúUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS
6.1, Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em23/04/2026.
6.2, Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA - Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Caso a administração decida pelo não reajustamento de oficio, fica o reajuste condicionado a

apresentação de requerimento pelo[a] CONTRATADO(AJ.

6.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.5. Caso o[s] índice[sJ estabelecido(s] para reajustamento venha[mJ a ser exünto(sJ ou de
qualquer forma não possa[mJ mais ser utilizado(s), será(ãoJ adotado[s], em substituição, o(sl que
vier(eml a ser determinado(sJ pela legislação então em vigor.

6.6, Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

ROSANIA lvlARlA TEIXEIRA As§inàdo de fo,ma d eirãrpor RosANra
MÁÍ]IA TEIXEIRÀ FERNE RA 97052264-404

FERREIRA:97052264404 Dado' 2026.04.13 r r:oo:r7-03 0o
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6.7, O reaiuste será realizado por apostilamento, conforme estabelece o inc. I, do art. 136, da Lei
74.133/2021

7. clÁusuur sÉtlmR - oo REGTME DE ExECUçÃo, FISCALtzAçÃo E GEsTÂo C0NTRATUAL
7.1, O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

7,2. A gestão do Serviço a ser executado pela CONTRATADA, caberá à Prefeitura Municipal de
Serrinha dos Pintos/RN, mediante indicação do[a] Gestor(a) e do Fiscal, a quem competirá
fiscalizar se a empresa está executando corretamente o objeto contratado, obedecendo a este
Termo de Contrato.

7,3. O Fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

7.4, A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA

8, CúUSUUT oITAvA - DAs 0BRIGAçÕES DA CoNTRATADA

8.1, O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e de seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem úcios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará
autorizado a descontar dos pâgamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

8.5, Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações preüstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao

CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.6. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação,
qualquer ocorrência anormal ou âcidente que se verifique no local da execução do obieto
contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

8.7. Paralisar, por determinação do CONTRÁTANTE, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros;

RoSANIA MARIA TEIXEIRA âã,Iiiií"J..,T,i,,iili1i'.,
FERRETRA:e7052201404 l:11'lT;::;1,'f1i:í.,,. .,,..,
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8.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitaçâo;

8,9, Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação;

8.10. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

8.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

8.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensÍonamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complemenú-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seia satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art.724,Il, d, da Lei ne 74.733,de2021.;

8.13. Cumprir, além dos postulados legais ügentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do CONTRATANTE;

8.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a ügência do contrato;

9. CúUSULA NONA - DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexosj

9,2. Receber o obieto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

9,3. Notificar o CONTRATAD0, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas
ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, para que, no prazo estabelecido
no Termo de Referência, seia substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas

expensas, certiÍicando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

9.4, Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

9.5. Comunicar a empresâ para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nq

14.133, de 202L;

9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

9.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

9.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

Asinádo dê íormd drg l.lpor
ROSANIA l\4ARlA TEIXEIRA FosANrA ,r,4ARrA rLrxLrsÁ

FERREIRA:970522í1404 FERREIRA:e705226,1404

Dàdos: 2026.04.23 I l:00:49 03 00
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a) A Administração terá o prazo de 30 [trinta] dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9, Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 30 [trinta) dias.

9,10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

9.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execuçào,

11. cúusuLA DÉcrrrrn pRrpÍErR-a - DAS rNFRAçÕEs E sANçÔEs ADMINTSTRATTVAS
11.1, As disposições referentes as sanções administrativas estão estabelecidas no Termo de
R eferên cia.

12. cúusulA DÉcrue sEcuNoe - DA ExrrNçÂo

12.1,0 contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários pâra sua continuidade ou quando entender
que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 [dois] meses de

antecedência desse dia.

12,3.1, Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra

com menos de 2 fdoisJ meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2

(doisl meses da data da comunicação.

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nq 14.133/21. bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

12.6. O termo de extinção, sempre que possÍvel, será precedido:

ROSANIA MARIA TEIXEIRA Assinado d€ forma diqitarpoÍ BosANrA

[4ARlA TEIX EiFA FERREIRA:9 /052264404
FERREIRA:97052264404 Dê dos: 2026.04.23 r:or,o4 03oo

a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
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a) Balanço dos eventos contratuais iá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos iá efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

lZ,7, A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório [art. 131. capur da Lei n.q 14.13 3. de 202 t ).

12.8. O CONTRATANTE poderá ainda:

12.8,1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia
prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

12.a,L,2, nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.e 14.133, de 2021, reter os eventuais
créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.

12.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau [art. 14, inciso IV, da Lei n.s 14.133, de
2021).

13. CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAçÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela discip lina dos arts. 124 e seeuintes da Lei
ne 74.133. de 2027

13.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% fvinte e cinco por centoJ do valor inicial atualizado do contrato, conforme
PARECER n. 00061 / 2024 / DECOR/CGU/AGU.

13,4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (uml mês;

13.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebraçã o de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nq 14.133, de 2021

14. CúUSULA DÉcIua quaRTe. DA SUBCoNTRATAÇÂ0

14.1, Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

ROSAN lA MARIA TEIXEIRA Assrnado de ío,ma dieitar po, RosANrA
N,IARtA 
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Rubricá

15. cúusulÂ DÉcrua qulrvre - DA puBlrcAçÃo

15.1' Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCPJ, na forma prevista no art.94 da Lei 14.133. de 2021. bem como no
respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 8q, §24, da Lei n.12.527.

16. CúUSULA DÉcIun srxTe . DoS CASoS oMIssoS

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na LgL
nq 14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nq 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

17. cLÁusuLA DÉcrua sÉrtue - Do FoRo
17.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Martins/RN, Estado do Rio Grande do Norte, com
exclusão de quaisquer outros para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrâto que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. §14. da Lei nq
14.133 /27.
17.2. E, por estarem assim justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 02 [duas] vias
de igual teor e forma, para que surta seus efeitos legais pertinentes, na presença das testemunhas
adian te assinadas.

sERRr N H A DoS Pr NTOS/RN, 2 s/04/2 02 6

ROSANIA MARIA TEIXEIRA a$ Mdo de formà d q tarpoÍ FosANrÂ
MÀÂ À -fl XErqA É[FqLrÀÂ.9/0rr.264404

FERREIRA:97052264404 Dàdo!.026oarrror ta oroo

ROSANIA MARIA TEIXEIRA FERREIRA
PREFEITA MUNICIPAL

cNPJ /MF Ne 0 1.61 3.858/0001 -94

gruh
Doamênto âsin.do digitalnente

ÊYE*IOX 
^UCr§ÍO 

D€ XESQITT^
D!rã: 2 404l,025 04i4:47 o.roo
veríiquc em https://Eladar-iti.8ov.bí

EVERTON AUGUSTO MESQUITA
CONTRATADA

cPF Ne 487.376.264-68

TESTEMUNHAS:

11 lro+3,,Í.<- |q.ft Si\.aJ

/24) ,/*
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Rubíicá

pRocEsso ADM I N I STRATIVO 7 4040004 5 /2 02 6
EXTRATO DE RESUMO DO TERMO DE CONTRATO N9 230407/2026

CONTRATANTE: PREFEITURA MUN]CIPAL DE SERRINHA DOS PlNTOS/RN
CO N T RATADO : EVE RTON AU GU STO M ES QU ITA

OBJETIVO: Constituí o objeto do presente do contrato o objeto Contratação de mdo obra especÍalizada
em assessorta em servíços técnicos para os Programos de corte de teffa, Garantia safra,
PAA/CONAB/PNAEE e outros. Destinados o Seffetaria Municipal de Agricultura.

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 16.200,00 (Dezesseis mil e duzentos reois)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR\A: Os recursos financeiros destinados às despesas decorrentes da contratação
ora pretendidos se encontram alocodos no Orçamento Gerol do Município, Exercício de 2026

FUNDAMENTAÇÃ) LEGAL: ArL 92, da Lei Federal nr. 14.133/2021 e alterações posteriores que lhe
foram introduzidos.

vtGÊNCIA: tnício 23/04/2026 fim 22/01/2027
LOCAL DE DATA: SERRINHA DoS PINTOS/RN,23/04/2026

IS.SItrá N 16,5I
RosANtAMARtATEtxEtRAâà11"^t',"J;,L",',iÊil'"'

ROSÂNIA MARIA TEIXEIRA FERREIRA _ PREFEITA MUNICIPAL
tERREIRA:97052264404 FERRElRA:97052264404

Dadosi 2026.04.23 1 I :01 :54 { 3'00

EVERTON AUGUSTO MESQUITA - CONTRATADA

U nidade
Gestoro

Unidade Orçomentária Dotaçdo Valor

PREFEITURA
MUNICIPAL

DE SERR|NHA
DOS PINTOS

020500 2 009.3 3903 600-1 5000000 R$16.200,00
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Município de Serrinha dos Pintos
Llcítações ê Coll.tratos

Comuni(ados

Expediente
Produção editorial: DlÁRlo OFICIAL.
Este documento é veiculado exclusivamente na Íorma
eletrônica.

Acêrvo
Esta e outras edições poderão ser consultadas no
seguinte endereço eletrônico:
www.serrinhadospintos.rn. gov.br/diario-0fi cial-eletronico

As consultas são gratuitas e não necessitam de
cadastros

Entidades
CÂMARA MUNtctpal DE SERR|NHA oos ptNTos
CNPji 01.694.640/0001-01
TeleÍonei
celulari
E-mail: camara@serrinhadospintos.rn.gov.br
Rua ProÍessora l\4aria Laura de Queiroz, 06, na 06 - CENTRO - CEP
59808-000
Serrinha dos Pintos - RN

Municíplo de Serrlnha dos Plntos
CNPI: 01.613.858/0001-94
Telefone: 184) 8124-3623
Celulaí
E-mail: prefeituraG,serrinhàdospintos.rn,gov.br
Rua Eugenio Costa, na 72 - Centro - CEP: 59808-000
Serrinha dos Pintos - RN

Siter https://www,serrinhadospintos.rn.gov.br

2
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i6Ér, ESTADO DO RIO GR,ANDE, DO NORTF,
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA D()S PINTC)S

CENTRO ADMINISTRÁTIVO
-RENATo ES.I-EVÃo DE FREITAS.

Ruã F'.uBênio Costa, Cenr|o, n" 72,(jEp: 59aOB-OO0 CNPJ: 0t_613_a5a/O0Ol-94
I Têlefone 84 98 t24-3623 I » E-mail: pmsprnadsmr,l.conr
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Rubricâ

pRocEsso ÁDÀíINISTRATM 74040]ú)45 /2026
EXTRA'II) DE RESUMO DO TERMO DE CONTRATO NE 230407/2026

CONTRÁIÀIVIE: PRIFEI?URÁ MUNICIPÁI DESERRINHA DOS pINTos/RN
CONTRÀTADO EVERTON AUGI.)STO MFSQUTTA

oBJETIvo: constitut o objeto ào presente do connab o objeto cond.atação àe o.ão obra espectarizadoem assessorio em serüços técnicos paro os progromos ale corte ile terra, Cú,r',nrla SaÍra,
PAA/CONAB/PNAEE e ourros. resúinados a.secreúrt(t Muntclpal de Agricu:ruro.

VALOR TOTAL DO CONTRATU Rg 16_200,00 (Dezesseis mil e duzentos reais)

DO|AÇÀO ORÇAMENTÁRIÁ.. O§ recursos fnancetros ilestinaitos às despesa§ ilecorrentes ila
contratação ora pretendiilos se encontram alocaalos no orçomento ceral do Munlcíplo, Exercício àe
2026

ünidade
Cestora

Unidade
Orçafientáia

Dotoção

PRI'FEMTRÁ
MUNlCIPAL

DE SERRINI'Á
DOS PINMS

o20500 20 0 9. 3 s 90 3 6 00 - 1 5 000000 R516.200,OO

FIJNDAMEI,ITAÇÃO LEGAL: Arc. 92, da Lei Feilerol na. t4.735/2O21 e otterações posteriorcs que lhe
Íoram lnttoiluzlalas-

vlGÊNcIA, Início 23/O4/2026 fín 22/O1/2027
LOCAL DE DATA: SERRINHA DOS PTNTOS/PJ.I, 23/04/2026

ÂSSINÁÀIrESl
RosÂNIA MAR]A TENEIRA FERREIRA PREFEITA MUNI1IPAL
ETÉRTON AUGUSIO MESQU|TA CONTRATADA

IGP;:=,=
Brasil -

DIARIO OFICIAL'Assinado Eletronicamente com Cêrtificado Pâdrão lCPBrasil, em conformidade com a lúP no 2.200-2, de 2001
Garantimos a autent cidade deste documento, desde que visuàlizãdo atrâvés do site
www.seíinhadosplntos.rn.gov.bídlario-ofi ciêleletronico

Valor

L



2810412026,092A Prefêitura l\,4unicipalde Sernnha dos Pintos

ESTADO DO RIO GRA)*DE DO .\*ORTE
PREFEITURA MU\ICIPÁI, DE SERRINH/T DOS PINTOS

CONTR4TANTE: PREFE|TURÁ MUNICIPAL DE SERRINHA DOS
PINTOS/RN
CONTRATÁDO. EVERTON AUGUSTO MESQUITA

OBJETIVO. Constitui o objeto do presente do cotttnito o objeto
ColÍtdtaÇão de nào obra e,rpeciali:ada en assessor,a en ser|iços
lécnicos para os Programas de corte de terra, Garantia SaJ).a,
PAÁ/CONAB/PNAEE e ourros. l)eslhados a Secrctdria Molicipal de
Agricultura.

VÁLOR TOTAL DO CONTR4TO: R$ 16.200,00 (De:esseis mil e
duaentos reais)

DOT,4ÇAO ORÇAMENTARIA: Os reau.sos .finantei.os .lesíi ados às
despesas de«»'rentes dd (ontrata(ão ora preterulíclos se encontrdnl
alocddos no Oryanento Geral dct MtniLípio, Exercício de 2026

CÀBINETE DO PREFEITO
EXTR1TO DE RESL}TO DO TER}íO DE CO\TRATO \'23O4l)r/202ó

CONTRATANTf,: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHÂ DOS
PINTOS/R]T CONTRÀTÀDO: EVERTON,TUCUSTO }IESQUITÂ

PR OC ESSO ADMtNISTk4Tt VO I 40400A4 5 / 20 2 6
EXTKATO DE RESUMO DO TERMO DE CONTRATO N"
23040 t /202ó

:aa9 |90J6Dt) | 5hlt)0t1t )

FUNDÁMENTAÇÃO LEGAL. Art.92. da Lei Federuln". t4.133/2021
e alterações posteriores que lhe Jõram introduzidas-

qGÊNCIA: Início 23/04/2026 liu 22/0 1 /2027
LOCAL DE DATA: SERRINHÁ DOS PINTOS/RN. 23/04/202ó

..45S,ININ/ESI
ROS.|NIA MARIA TEAElRA FERREIRA _ PREFEITA MWICIPAL
EVERTON AUGUSTO MESQUITA - CONTKATADA

Publicado por:
Raul Paulo Dos Santos Oliveira
Código Idcntiíicsdorl.F 59 49'7 7 3
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inlormando o códrgo idcntificldor no site:
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